
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANOPOLIS
ESTADO DO TOCANTINS

GESTÃO EFICIENTE"
AOM:201712020

DEGRETO NO 32II2O17

O PREFEITO MUNICIPAL DE

GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA' no uso

constitucionais,

,.EXONERA SERVIDOR
PROVIDENCIAS''

E DÁ OUTRAS

DIANOPOLIS, Estado do Tocantins,

pleno de suas preÍrogativas legais e

RESOLVE:

AÉ.1o-EXoNERARoSeÍvidorcomissionadoEDSoND|ASDoS
SANTOS, do cargo de Secretário Municipal de Educação

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis-TO' ao 06o dia do mês de

setembro de 2017.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE'SE, DÊ CIÊNCIA' CUMPRA'SE'

bffi"fiHtffo,
Prefeito MuniciP

Publicação
('dírllc,, paÍa (,5 detrdos llns q.ue^.4fi)er o prtsenle no

i,iii' n*riãr r'n,n*a Munrcrpal de Dianópoh' l o

de AdministÍação e PatÍimÔnlo


